
 

 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ROÇO E 

MANUTENÇÃO DAS VIAS DA VILA PIABANHA, 

INCLUINDO A ESTRADA UTILIZADA COMO 

TRAJETO DOS ÔNIBUS ESCOLARES ATÉ 

PALMARES II. 

 

Senhor Presidente, 

Nobres colegas vereadoras e Vereadores, 

 
INDICO, nos termos regimentais, que seja encaminhado ofício ao Senhor 

Prefeito Municipal, Aurélio Ramos de Oliveira Neto, com cópia à Secretaria 

Municipal de Obras (SEMOB), à Secretaria Municipal de Urbanismo (SEMURB) 

e à Secretaria Municipal de Educação (SEMED), para que sejam realizados, com 

urgência, serviços de limpeza das ruas, roço, retirada de mato, patrolamento, 

recuperação e manutenção das vias da Vila Piabanha, incluindo a estrada 

utilizada como trajeto dos ônibus escolares até Palmares II. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende a uma demanda apresentada pelos moradores 

da Vila Piabanha, que relataram a necessidade urgente de intervenção do Poder 

Público em razão das condições precárias das ruas e vias de acesso da comunidade. 

Em visita e acompanhamento das necessidades locais, verificou-se que 

diversas ruas da Vila Piabanha estão tomadas pelo mato, com ausência de 

manutenção adequada e em condições extremamente difíceis de tráfego, estando 

praticamente intrafegáveis até mesmo para pedestres. Essa situação compromete 
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diretamente a segurança dos moradores, dificulta o deslocamento diário e prejudica 

o acesso a serviços essenciais. 

Além disso, há especial preocupação com uma das vias utilizadas no trajeto 

dos ônibus escolares até Palmares II, que também se encontra em péssimas 

condições. A precariedade dessa estrada compromete a circulação regular e segura 

do transporte escolar, podendo causar atrasos, interrupções no deslocamento dos 

estudantes e prejuízos ao acesso à educação. 

A realização dos serviços de limpeza, roço e manutenção das vias 

proporcionará mais segurança, mobilidade e qualidade de vida aos moradores da 

Vila Piabanha, além de facilitar o tráfego de veículos, motocicletas, pedestres e 

ônibus escolares. Trata-se de uma medida simples, necessária e de grande impacto 

social para uma comunidade que precisa de atenção especial do Poder Público. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível que o Executivo Municipal adote 

providências imediatas para recuperar as vias da Vila Piabanha, garantindo 

melhores condições de trafegabilidade, segurança e dignidade aos moradores e 

estudantes da localidade. 

 

Parauapebas-PA, 11 de junho de 2026 
 
 

 

 

 

LAÉCIO CÂNDIDO GOMES 
Vereador – PDT 
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